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SERVIÇO PÚ8LICO FEDERAL

Sessão de 17 de agosto de 1994
RECURSO NR.:
RECORRENTE:
RECORRIDA
CMFLI

106.232 - IRPJ - EXS: DE 1888 e 1889
VIAÇAO CIDADE DO AÇO UrDA.
D1<1<'em VOLTA REDONDA - RJ

lRP,J - ARRElll:1AMENTQMEl{QAJ:U'lL- Nao clescaracteri-
zam operaçoes de arrendamento mercantil, por abuso
de forma, os contratos que estabeleçam valor'ss re-
siduais pequenos ou simbolicos - por ausencia de
previsão legal especitica e constituire"" em de-
corr~ncia, matéria eie livPB avenca Blltr'e aR pal"tes
contratantes - e tampoucu os contratos que obser-
vem prazos 19uai.s ou super-iores aqueles mínimos
estab1ecidos pelo Banco Central do Brasil, de
acordo com a vida economica útil dos bens fixada
por ato administrativo da autoridade fiscal.
DADO PROV IMENTO AO REcUr~SO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por VIAÇAO CIDADE DO AÇO LTDA.

ACORDAM os Membros da Quinta Camara do Primeiro Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, dar provimento ao recur-
80, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado. Vencido o Conselheiro José do Nascimento Dias, que entendia
que o valor residual simbólico é fator determinante para descaracteri-
zar o contrato de arrendamento mercantil (fará declaração de voto).
Presente o representante do contribuinte Advogado Spencer Daltro de
Miranda Filho (Carteira nr. 24.895, inscrição nr. 22.972).

VISTO EM
SESSAO DE:

Sala das Sessões, 17 de agosto de 1994

- PRESIDENTE

.'

- PROCURADOR DA FAZENDA
NACIONAL
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

RECURSO VA FAZENVA NACIONAL: RPjl05-0.359
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-
ros: LUIZ EDMUNDO CARDOSO BARBOSA e AFONSO CELSO MATTOS LOURENÇO.
Ausentes os Conselheiros GILBERTO CONGRO BASTOS e JACKSON MEDEIROS DE
FARIAS SCHNEIDER
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RECURSONQ 106.232
ACÓRDÃONQ 105-8.610
RECORRENTE: VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA.

R E L A T Ó R I O

VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA., já qualificada nestes

autos, recorre a este Conselho (fls. 97/117), opondo-se à

decisão de primeira instância (fls. 90/95), que manteve o

Auto de Infração (fls. 52), que glosou valores pagos a

t í t u 1o de ar rendament o mercant i 1 ("1 eas i ng") 1ançados como

custos ou despesas, nos exercícios de 1988 e 1989, anos-base

de 1987 e 1988.

Os autuantes, após examinarem os contratos de

arrendamento mercantil, a ficha analítica de Razão e

comparar com as declarações de rendimentos, entenderam que

se encontravam caracterizadas, de fato, operações de compra

e venda, motivo pelo qual impuseram as glosas ora

discutidas.

Inconformada, a Autuada apresenta sua tempestiva

impugnação (fls. 54/60), aduzindo, em resumo, que o Fisco

entendeu descaracterizadas as operações de arrendamento

mercantil por (1) ser a vida úti dos bens objeto do

arrendamento superior ao prazo contr t a1 e (2) ser ínfimo o

valor residual estabelecido para a I pugnante real izar a

opção de compra dos bens arrendados.
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Entende a Autuada que existe conformidade dos
contratos de arrendamento mercantil com as disposições
normativas que regem a espécie, à luz do que prescrevem as
normas de regência (Lei nQ 6.099/74, artigos lQ e 5Q;
Resolução BACEN nQ 980/84, art. 10; e Instrução Normativa
SRF nQ 72/84), tanto no que concerne aos prazos contratuais,
quanto aos valores residuais garantidos, prevalecendo,
quant o a estes, a autonomi a da vont ade das part es
contratantes, na ausência de norma expressa. Entende,
igualmente, ser inapl icável o disposto no art. 728, 11, do
RIR/80, eis que a Impugnante não prestou nenhuma declaração
inexata a justificar a punição no Auto contestado.

A informação fiscal (fls. 88/89) defende a
procedência da ação fiscal, invocando em seu prol diversos
Acórdãos deste Conselho, e enfatizando, ao encerrar, que os
contratos examinados demonstram que são de prazo inferior ao
tempo de vida útil dos bens e que os valores residuais são
uma ninharia.

A decisão de primeiro grau (fls. 90/95) encontra-
se assim ementado:

"IMPOSTO DE RENDA PESSOA JUR!DICA

Exercícios de 1988 e 1989
Anos-calendários 1987 e 1988
A) ARRENDAMENTOMERCANTIL

Custos glosados - O fato de os contratos serem

muito inferiores à expectat iva de vida út i I dos

bens e o fato de o valor residual ser simbólico

desvirtuam a essência dos contratos de

arrendamento mercant i I e dos princípios

assentam, convertendo-os, na

contrato de compra e venda a prazo, não

roupagem forma I de "Ieas ing"

2
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Indedutíveis, por conseguinte, as prestações pagas
a título de arrendamento mercantil.
LANCAMENTO PROCEDENTE"

Não se conformando com esta decisão, interpõe a
ora Recorrente o recurso a este Colegiado (fls. 97/117), no
qual, basicamente, reitera e reforça, com citações
doutrinárias e decisões judiciais, os seus argumentos
oferecidos na primeira peça de defesa. Entende que, em
matéria tributária, a Administração Pública só pode agir
segundo a lei, no seu sentido material, sob o principio da
1ega 1idade est r i ta, que ent ende have r s i do obse rvado nos
seus procedimentos. , assim, seja provido o apelo.

~ o rel atóri
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v O T O

Conselheiro HISSAO ARITA, Relator.

Recurso tempestivo, interposto por parte legítima,
dele conheço.

Como relatado, a matéria discutida neste feito
cinge-se à glosa de valores pagos, a título de arrendamento
mercant i 1, que a fi scal i zação descaracteri zou por entender
que tipificavam operações de compra e venda a prazo,
conforme se pode deduz i r da "Descri ção dos Fatos e
Enquadramento Legal" (fls. 51), onde textualmente se lê:

"Conforme cópias de contratos anexas, a empresa

lançou como CUSTOS, valores pagos a título de

"Arrendamento Mercantil", ("LEASING"), de bens com

vida út i I superior ao prazo de arrendamento, e

considerando, também, que o valor residual é

ínfimo, ficam caracterizadas como "operações de

Compra e Venda", razão pe Ia qua I glosamos est es

valores.".

Nos exatos e estritos limites da descrição
transcrita, em documento anexo e integrante uto de
Infração, foram apresentados os argumentos de i o,

apreciados pela autoridade singular e, agora, do
recurso voluntário em exame. Em outras palavras,

4
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da matéria se restringiu à questão dos prazos dos contratos
examinados e dos valores residuais garantidos.

Reduzido nestes termos, cabe, primeiramente,
registrar que esta Câmara, seguindo tendência francamente

majoritária deste Conselho de Contribuintes, tem decidido
(1) que os prazos dos cont ratos de arrendamento mercant i 1,
desde que iguais ou superiores aos mínimos fixados pelo
Banco Central do Brasil, em função da vida econômica útil
dos bens, não descaracteriza as operações de "leasing"
financeiro, e (2) que o valor residual ínfimo igualmente não
constitui abuso de forma, capaz de macular os contratos da
espécie, eis que inexiste previsão legal fixando parâmetros
para tal fim.

As decisões mais recentes desta Câmara dão conta,
por sua vez, de que só se considera configurado o abuso de
forma, capaz de descaract e r i zar ope rações de ar rendament o
mercantil, quando se observa concentração dos pagamentos nas
primeiras parcelas, alicerçado num claro raciocínio
aritmético, de que, nestes casos, ocorre burla à diretriz
legal que estabelece prazos mínimos para contratos de
arrendamento mercantil, em função da vida econômica útil dos
bens, estabelecida em ato baixado pela autoridade fiscal.
Por óbvio, o pagamento concentrado da quase totalidade do
valor do contrato, por exemplo, na primeira metade do seu
prazo de vigência, equivale a reduzir à metade o seu prazo
efet i vo, sob o enfoque econômi co, o que é de todo
inadmissível, eis que o prazo contratual mínimo se encontra
fixado pelo Banco Central do Brasil.

5

Trata-se, entretanto, de hipótese
caso deste Auto de Infração, que ignorou, e
simplesmente, este relevante fato quando da descriçã dos
fatos. Como acima transcrito, as autoridades f scais
autuantes não mencionaram esta circunstância, e ral
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claramente constatável no contrato realizado com a BMG
Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil (fls. 14 e seguintes).

Em ass i m sendo, e cons i de rando que não compet e a
este Conselho inovar e/ou aperfeiçoar lançamentos, a
introdução desse novo elemento estaria fatalmente viciado,
por configurar, além de inovação indevida por falta de
competência legal, claro cerceamento do direito de defesa.

Face ao todo exposto, e na estei ra da
jurisprudência predominante nesta Câmara, com a qual tenho
me colocado plenamente de acordo, voto no sentido de dar
provimento ao presente recurso.

6
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RECURSO NQ 106.232
ACóRDÃO NQ 105-8.610
RECORRENTE: VIAÇÃO CIDADE DO AÇO LTDA.

DECLARAÇÃO DE VOTO.

Até recentemente, quando surgiram alguns julgados
apontando uma corrente de interpretação no sentido da espo-
sada pelo ilustre relator, era jurisprudência deste Conselho
que a pactuação, no contrato de arrendamento mercantil, de
valor residual irrisório para opção de compra descaracteri-
zava o contrato para compra e venda. Peço vênia para susten-
tar a interpretação tradicional.

O artigo 235 @ lQ do Regulamento de 1980 dispõe
que a aquisição, pelo arrendatário, de bens arrendados em
desacordo com as disposições da Lei 6.099 de 12 de setembro
de 1974, será considel'ada operação de compra e venda a pres-
tações.

Ora, para saber se, em determinado caso concreto,
houve violação do disposto na referida lei, não apenas nas
suas palavras, mas, também, no seu espírito, deve ser ela
interpretada, deve ser buscada a sua real vontade. O princi-
pio da reserva legal não implica em que só possam ser
tomadas pelo intérprete as palavras expressas da lei, mesmo
porque esta, pela sua própria natureza, não minudencia todas
as hipóteses possíveis. Cabe ao intérprete buscar a vontade
da lei para aplicá-la às hipóteses não expressamente
previstas.

Cabe também interpretar a manifestação da vontade
dos contratantes do "leasing", inclusive perquirindo, atra-
vés das cláusulas contratuais, a vontade efetiva, real, das
partes.

Discorrendo sobre a interpretação dos contratos,
ensina CARLOS MAXIMILIANO que : "A amplitude do campo da in-
terpretação dos atos jurídicos decorre de não constituirem
estes o seu próprio fim, porém meios para atingir um provei-
to prático, e neste sentido devem ser considerados e compre-
endidos. Entretanto não toma o hermeneuta igual interesse
mr tudo Q que as palavras revAJaro: examina, de preferência,
() q11e fOPlllii.-....Q nel~ne, o âmago. a substância ctn cont.rato, ou
kstamento, isto é, n 9llil..---i.1!ridicamenteconduz ao objetivo
colimado pelo prolat,or, ou por ambos os contraentes. " (in
Hermenêutica e Aplicação do Direito, Forense, 1979, fls.340
- grifei.)

do valor
Ora, no arrendamento mercantil de um bem de eleva-
e cuja vida útil é de, pelo menos 60 meses~~
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urna cláusula que reza que, ao fim do período contratual o
arrendatário DEVERA OPTAR se quer adquirir o bem por um va-
lor irrisório, ou se prefere devolvê-lo ao locador arcando
com os custos da devolução, ou ainda se prefere alugá-lo no-
vamente, parece-me evidente que esta cláusula de opção não é
séria. Trata-se de urna declaração de vontade que não se des-
tina a produzir resultados, de vez que a racionalidade econ-
ômica impÕe que o arrendatário adquira o bem pelo valor ir-
risório. A própria despesa com wna eventual devolução do bem
ao arrendante seria maior que o desembolso do mísero valor
residual. O que dizer, então, da hipótese de uma nova loca-
ção do mesmo bem ?

No caso em exame, os cont.ratant.esapenas aparente-
mente queriam criar uma situação de escolha entre três al-
ternativas. A escolha de duas delas seria tão aberrantemente
irracional que resta evidente que as partes contratantes já
haviam "a priori" se decidido pela alternativa da compra do
bem pelo seu valor residual. A cláusula contratual que es-
tipula a opção é, pois, no presente caso, ineficaz.

Se pret.endessem as partes contratar um verdadeiro
arrendamento, de forma que o arrenda tár ia pudesse, em são
juízo, cogitar da hipótese de, ao final do contrato, devol-
ver o bem ao propr ietár ia, ou dele fazer nova locação, não
estipulariam um valor residual para opção de compra tão in-
significante.

Por outra lado, vê-se na alínea "c" do artigo 5Q
da Lei 6.099/74 que a opção de compra é uma característica
essencial do contrato de arrendamento mercantil. Faltando
ela, deixa o contrato de ser de arrendamento mercantil. Tan-
to é assim que o Regulamento baixado pela Resolução BGB nQ
980/84 dispõe que se a opção de compra for exercida antes do
término da vigência do contrato, a operação será considerada
como de compra e venda (art.ll).

Por todo o exposto, considero descaracterizado o
arrendamento mercantil e voto no sentido de negar-se provi-
mento ao recurso.

Brasília

JOSÉ DO NASCIMENTO D , Conselheiro.
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